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RESPOSTA	AO	RECURSO	SOBRE	O	RESULTADO	PRELIMINAR	DOS	CANDITADOS	DISCENTES,	1.º
TURNO,	CAMPUS	BOA	VISTA,	REFERENTE	AO	EDITAL	1/2021/CONSUP/IFRR

Recorrente:	ELIAS	FREITAS	DOS	SANTOS

Assunto:	 Solicita	 validação	 de	 votos	 de	 docentes	 e	 TAEs	 que	 sejam	 também	 discentes	 no	 IFRR	 e
publicação	da	lista	de	votantes	com	o	respectivo	voto	e	a	condição	de	válido	ou	nulo.

DOS	FATOS:	O	recorrente	solicita:

1)	 que	 os	 votos	 recebidos	 dos	 técnicos-administrativo	 e/ou	 docentes	 que	 também	 estejam	 aptos	 na
categoria	de	discentes	sejam	computados	como	VOTOS	VÁLIDOS;

2)	que	seja	publicada	a	lista	de	votantes	e	o	status	de	seu	voto,	sendo	ele	válido	ou	nulo	para	fins	de
consulta.

DA	ANÁLISE	DO	MÉRITO:

1)	O	candidato	não	obteve	votos	de	docentes	e	TAE,	que	também	são	discentes	no	IFRR,	anulados;

2)	Nos	termos	do	 item	11	do	edital	1/2021/CONSUP/IFRR,	a	comissão	decidiu	não	publicar	o	resultado
detalhado	 dos	 votos	 do	 candidato,	 entretanto,	 decidiu	 enviar	 a	 informação	 detalhada	 ao	 e-mail	 do
candidato.

DECISÃO:	Considerando	o	disposto	na	análise	do	mérito,	a	comissão	decide:

Indeferir	o	item	1	porque	não	houve	anulação	de	votos	de	docentes	e	TAE	que	também	são	discentes	no
IFRR	e	indeferir	o	item	2	conforme	explanado	no	mérito.

Boa	Vista-RR,	15	de	junho	de	2021.
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